
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

- O Ensino Artístico Especializado é uma oferta indispensável para a garantia de diversidade no

sistema educativo e oferece aos seus alunos competências essenciais e estruturantes nas áreas

da música e da dança.

- Os cursos básicos de música (e dança) das Academias e Conservatórios do Ensino Particular

e Cooperativo (EPC) das regiões de convergência (Norte, Centro e Alentejo) são financiados

integralmente pelo FSE/POPH.

- Com a extinção do POPH, as escolas do EPC nas zonas de convergência têm dúvidas acerca

de como poderão aceder a financiamento público para o próximo ano letivo. O Grupo

Parlamentar do CDS-PP está sensível à apreensão de algumas escolas relativamente aos

prazos de abertura de candidaturas destinadas às academias e aos conservatórios a projetos de

financiamento ao POCH, embora compreenda os constrangimentos naturais da mudança de

ciclo de financiamento comunitário.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Educação e Ciência, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que

antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1 – Em que termos foram negociadas as verbas comunitárias para o ensino artístico



especializado e que níveis de escolaridade estão a ser incluídos para fins desse

financiamento comunitário?

2 – Quando terão as escolas do Ensino Artístico Especializado do Ensino Particular e

Cooperativo acesso a informação acerca do financiamento para o próximo ano lectivo?

Palácio de São Bento,  terça-feira, 8 de Julho de 2014

Deputado(a)s

MICHAEL SEUFERT(CDS-PP)

INÊS TEOTÓNIO PEREIRA(CDS-PP)

ABEL BAPTISTA(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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